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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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DECRETO Nº 2774/2020 

 

“Dispõe sobre ponto facultativo, com suspensão das 

aulas, nas escolas municipais, em comemoração ao 

dia do professor e dá outras providências. ” 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas – SP, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que no dia 15 de outubro de 

2020, quinta – feira, comemora-se o dia do 

Professor; 

 

CONSIDERANDO que tradicionalmente, nesta 

data decreta-se ponto facultativo, suspensão das 

aulas em toda rede, para comemoração e, visando 

minorar eventuais prejuízos pedagógicos; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1.º: Fica decretado ponto facultativo, com 

suspensão das aulas nas escolas municipais, com 

dispensa de alunos, professores e demais servidores, 

transferido para o dia 16 de outubro de 2020, sexta-

feira. 

  

Art. 2.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Anhumas, 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito 
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